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LEGISLAÇÃO CORRELATA À MATÉRIA 
DO PL Nº 383/ 17 

 
 

LEI Nº 18.031, DE 12 DE JANEIRO DE 2009 
 

Dispõe sobre a Política Estadual Resíduos Sólidos. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO VI 
DOS PROCEDIMENTOS RELATIVOS AOS RESÍDUOS SÓLIDOS ESPECIAIS 

 
Art. 44. Cabe aos Municípios, na elaboração de suas políticas de resíduos sólidos: 
I - determinar, de acordo com as normas vigentes e de modo a garantir a proteção da saúde, as formas 
de acondicionamento, transporte, armazenamento, e tratamento dos resíduos sólidos especiais, bem 
como da disposição final ambientalmente adequada de seus rejeitos; 
 
 

LEI Nº 8.616, DE 14 DE JULHO DE 2003 
 

Contém o Código de Posturas do Município de Belo 
Horizonte. 

 
O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º - Este Código contém as posturas destinadas a promover a harmonia e o equilíbrio no espaço 
urbano por meio do disciplinamento dos comportamentos, das condutas e dos procedimentos dos 
cidadãos no Município de Belo Horizonte. 
 
Art. 2º - As posturas de que trata o art. 1º regulam: 
I - as operações de construção, conservação e manutenção e o uso do logradouro público; 
II - as operações de construção, conservação e manutenção e o uso da propriedade pública ou 
particular, quando tais operações e uso afetarem o interesse público; 
III - o uso do espaço aéreo e do subsolo. 

Inciso III acrescentado pela Lei nº 9.845, de 8/4/2010 (Art. 1º) 

 
§ 2º - Entende-se por via pública o conjunto formado pela pista de rolamento e pelo acostamento e, se 
existentes, pelas faixas de estacionamento, ilha e canteiro central. 
 
Art. 5º - As operações de construção, conservação e manutenção e o uso da propriedade pública ou 
particular afetarão o interesse público quando interferirem em direito do consumidor ou em questão 
ambiental, sanitária, de segurança, de trânsito, estética ou cultural do Município. 
 
Art. 6º - Dependerá de prévio licenciamento a realização das operações e dos usos previstos nos incisos 
do caput do art. 2º, conforme exigência expressa que neste Código se fizer acerca de cada caso. 
 

TÍTULO VII 
DA INFRAÇÃO 

 
CAPÍTULO II 

DAS PENALIDADES 
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Art. 307 - O cometimento de infração implicará a aplicação das seguintes penalidades: 
 
II - multa; 
III - apreensão de produto ou equipamento; 
IV - embargo de obra ou serviço; 
V - cassação do documento de licenciamento; 
VI - interdição da atividade ou do estabelecimento; 

Inciso VI com redação dada pela Lei nº 9.845, de 8/4/2010 (Art. 77) 
VII - demolição. 
 
§ 1º - Quando o infrator praticar, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão aplicadas, 
cumulativamente, as penalidades pertinentes. 

Parágrafo único renumerado como § 1º pela Lei nº 9.845, de 8/4/2010 (Art. 77) 
 
§ 2º - Decreto irá dispor sobre as infrações que comportam notificação prévia ou acessória, e sobre as 
hipóteses em que a notificação é dispensada.  

§ 2º acrescentado pela Lei nº 9.845, de 8/4/2010 (Art. 77) 
 

TÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 331 - A partir da publicação deste Código qualquer disciplinamento legal referente aos temas nele 
contidos deverá ser feito por meio de lei que o altere expressamente. 
 
 

LEI Nº 10.534, DE 10 DE SETEMBRO DE 2012 
 

Dispõe sobre a limpeza urbana, seus serviços e o manejo de 
resíduos sólidos urbanos no Município, e dá outras 
providências. 

 
O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º - A limpeza urbana, seus serviços e o manejo dos resíduos sólidos urbanos no Município serão de 
responsabilidade da Superintendência de Limpeza Urbana de Belo Horizonte - SLU - e serão regidos 
pelas disposições contidas nesta lei, em seu regulamento, nas normas técnicas da SLU e na legislação e 
normas específicas.  
 
Art. 4º - Resíduo sólido urbano, para os efeitos do disposto nesta lei, é o conjunto heterogêneo de 
resíduos provenientes das atividades humanas e de fenômenos naturais que, segundo a natureza do 
serviço de limpeza urbana e do seu gerenciamento, podem ser classificados:  
I - quanto à natureza;  
II - quanto ao tipo; 
III - quanto à identificação do gerador. 
 
§ 2º - Quanto ao tipo, classificam-se em: 
 
III - resíduos sólidos especiais: compreendem os resíduos que, por seu volume, peso, grau de 
periculosidade ou degradabilidade, ou por outras especificidades, requeiram procedimentos especiais 
para o seu manejo e destinação, considerando os impactos negativos e os riscos à saúde e ao meio 
ambiente, incluindo: 
 
q) lodos e lamas oriundos de estações de tratamento de águas, de esgotos sanitários, de fossas sépticas 
ou postos de lubrificação de veículos ou assemelhados, e resíduos provenientes de limpeza de caixa de 
gordura ou outros produtos pastosos que exalem odores desagradáveis; 
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CAPÍTULO IV 

DA COLETA, DO TRANSPORTE, DO TRATAMENTO E DA DESTINAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 
 

Seção III 
Da Coleta, do Transporte, do Tratamento e da Destinação Final dos Resíduos Sólidos Especiais 

 
Art. 37 - A coleta, o transporte, o tratamento e a destinação final dos resíduos sólidos especiais são de 
responsabilidade do gerador, devendo ser processados por métodos aprovados e licenciados pelos 
órgãos ambientais competentes, de acordo com a legislação específica, com as normas ambientais, com 
as disposições desta lei, de seu regulamento e normas técnicas da SLU. 
 
Art. 38 - A SLU somente executará a coleta, o transporte, o tratamento e a destinação final dos resíduos 
sólidos especiais em caráter facultativo e a seu exclusivo critério, cobrando o respectivo preço público, 
de acordo com a tabela de preços públicos de serviços extraordinários.  
 

Subseção I 
Da Coleta e do Transporte dos Resíduos Sólidos Especiais Realizados por Particulares 

 
Art. 41 - A coleta e o transporte de resíduos sólidos especiais somente poderão ser realizados por 
particulares devidamente licenciados, devendo cumprir as determinações relativas ao licenciamento 
estabelecidas nesta lei, em seu regulamento e nas normas técnicas da SLU. 
 
§ 1º - Não são passíveis de licenciamento pela SLU as atividades de coleta e transporte de resíduos 
perigosos, poluentes, de substâncias químicas em geral e de resíduos nucleares ou rejeitos radioativos, 
aplicando-se-lhes a legislação específica pertinente.  
 
§ 2º - Os prestadores de serviços de coleta de resíduos sólidos especiais manterão nos seus 
estabelecimentos o alvará de licenciamento emitido pelo órgão competente, devendo o mesmo ser 
apresentado à fiscalização quando solicitado. 
 
§ 3º - Os condutores de veículos portarão a cópia do alvará de licenciamento a que alude o § 2º deste 
artigo, devendo o mesmo ser apresentado à fiscalização quando solicitado. 
 
Art. 42 - O transporte de material a granel ou de resíduos sólidos especiais será executado de forma a 
não provocar o seu derramamento ou a sua dispersão nos logradouros públicos, de modo a não trazer 
inconvenientes à saúde e ao bem estar público, atendendo também as seguintes condições: 
I - a caçamba ou a carroceria do veículo de transporte será dotada de cobertura ou sistema de proteção 
que impeça o derramamento ou dispersão do material transportado; 
II - o veículo trafegará com carga rasa, com altura limitada à borda da caçamba, sem qualquer 
coroamento, e terá seu equipamento de rodagem limpo antes de atingir a via pública. 
 
§ 2º - O transporte de produto pastoso e resíduo sólido que exale odor desagradável, como os 
provenientes de estações de tratamento de água ou esgoto e outros efluentes, de remoção de lodo e 
resíduos de fossas sépticas ou poços absorventes, resíduos de limpeza de caixa de gordura, resíduos 
de postos de lubrificação, resíduos de abatedouro, matadouro e açougue, sebo, vísceras e similares, só 
será efetuado em carrocerias estanques ou caçambas estacionárias com tampa. 
 
§ 3º - Os responsáveis pelos serviços de carga e descarga dos veículos e pela guarda dos materiais 
transportados deverão:  
I - adotar precauções na execução do serviço, de forma a não obstruir, sujar ou danificar ralo, caixa 
receptora de águas pluviais e logradouro público;  
II - providenciar imediatamente a retirada das cargas e dos materiais descarregados em logradouro 
público; 
III - providenciar a limpeza dos locais públicos utilizados, recolhendo convenientemente os resíduos; 
IV - comprovar, por meios apropriados, a descarga em local de destinação devidamente autorizado pelo 
órgão ambiental competente. 
 


